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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 192, DE 2019 
(Do Sr. Delegado Waldir) 

 
 Altera a Lei Complementar nº 94, de 19 de fevereiro de 1998, que 
autoriza o Poder Executivo a criar a Região Integrada de 
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE e instituir o 
Programa Especial de Desenvolvimento do Entorno do Distrito Federal, e 
dá outras providências, para inclusão na RIDE dos municípios de Uruaçu 
e Jaraguá. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-65/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 94, de 

19 de fevereiro de 1998, que autoriza o Poder Executivo a criar a Região 

Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE e instituir o 

Programa Especial de Desenvolvimento do Entorno do Distrito Federal, e dá 

outras providências, para inclusão na RIDE dos municípios de Uruaçu e 

Jaraguá. 

Art. 2º  O § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 94, de 19 de 

fevereiro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º... …………………………………………………….. 

§ 1º  A Região Administrativa de que trata este artigo é 

constituída pelo Distrito Federal, pelos Municípios de Abadiânia, Água Fria de 

Goiás, Águas Lindas de Goiás, Alexânia, Alto Paraíso de Goiás, Alvorada do 

Norte, Barro Alto, Cabeceiras, Cavalcante, Cidade Ocidental, Cocalzinho de 

Goiás, Corumbá de Goiás, Cristalina, Flores de Goiás, Formosa, Goianésia, 

Jaraguá, Luziânia, Mimoso de Goiás, Niquelândia, Novo Gama, Padre 

Bernardo, Pirenópolis, Planaltina, Santo Antônio do Descoberto, São João 

d’Aliança, Simolândia, Uruaçu, Valparaíso de Goiás, Vila Boa e Vila Propício, 

no Estado de Goiás, e de Arinos, Buritis, Cabeceira Grande e Unaí, no Estado 

de Minas Gerais. 

     

                                    Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

            A Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e 

Entorno- RIDE tem como objetivo articular e harmonizar as ações administrativas da 

União, dos Estados e dos municípios para a promoção de projetos que visem à 

dinamização econômica e provisão de infraestruturas necessárias ao 

desenvolvimento em escala regional. 

          Enquanto institucionalidade legalmente constituída, a RIDE tem prioridade no 

recebimento de recursos públicos destinados a investimentos que estejam de acordo 

com os interesses consensuados entre os entes. Esses recursos devem contemplar 
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demandas por equipamentos e serviços públicos, fomentar arranjos produtivos locais, 

propiciar o ordenamento territorial e assim promover o seu desenvolvimento integrado. 

                A RIDE tem como competência articular, harmonizar e viabilizar as ações 

administrativas da União, do Distrito Federal, dos Estados de Goiás e de Minas Gerais, 

e dos municípios que a compõem para a promoção de projetos que visem à 

dinamização econômica e provisão de infraestruturas necessárias ao 

desenvolvimento em escala regional. 

                    Diante deste cenário, este Projeto de Lei Complementar tem como 

objetivo incluir os municípios de Uruaçu e Jaraguá, ambos do Estado de Goiás na 

RIDE. São municípios situados em localizações estratégicas, às margens da BR-153 

( Rodovia Belém-Brasília), com economia em desenvolvimento e que sentem os 

reflexos das ações geradas no Distrito Federal, o que reforça a necessidade de sua 

inclusão no rol dos municípios da RIDE. 

                    Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres pares a aprovação 

desta matéria. 

  

 Sala das Comissões, em 14 de agosto de 2019. 

 

Deputado Delegado Waldir 
PSL/GO 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 94, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Região 

Integrada de Desenvolvimento do Distrito 

Federal e Entorno - (Ride) e instituir o 

Programa Especial de Desenvolvimento do 

Entorno do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
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Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar, para efeitos de articulação da ação 

administrativa da União, dos Estados de Goiás e Minas Gerais e do Distrito Federal, conforme 

previsto nos arts. 21, inciso IX, 43 e 48, inciso IV, da Constituição Federal, a Região Integrada 

de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE.  

§ 1º A Região Administrativa de que trata este artigo é constituída pelo Distrito 

Federal, pelos Municípios de Abadiânia, Água Fria de Goiás, Águas Lindas de Goiás, Alexânia, 

Alto Paraíso de Goiás, Alvorada do Norte, Barro Alto, Cabeceiras, Cavalcante, Cidade 

Ocidental, Cocalzinho de Goiás, Corumbá de Goiás, Cristalina, Flores de Goiás, Formosa, 

Goianésia, Luziânia, Mimoso de Goiás, Niquelândia, Novo Gama, Padre Bernardo, Pirenópolis, 

Planaltina, Santo Antônio do Descoberto, São João d'Aliança, Simolândia, Valparaíso de Goiás, 

Vila Boa e Vila Propício, no Estado de Goiás, e de Arinos, Buritis, Cabeceira Grande e Unaí, 

no Estado de Minas Gerais. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 163, de 

14/6/2018) 

§ 2º Os Municípios que vierem a ser constituídos a partir de desmembramento de 

território de Município citado no § 1º deste artigo passarão a compor, automaticamente, a 

Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno.  

 

Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a criar um Conselho Administrativo para 

coordenar as atividades a serem desenvolvidas na Região Integrada de Desenvolvimento do 

Distrito Federal e Entorno.  

Parágrafo único. As atribuições e a composição do Conselho de que trata este artigo 

serão definidas em regulamento, dele participando representantes dos Estados e Municípios 

abrangidos pela RIDE.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-163-14-junho-2018-786859-publicacaooriginal-155846-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-163-14-junho-2018-786859-publicacaooriginal-155846-pl.html
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